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TRABALHO Ação envolveu servidores municipais que em apenas dez minutos contribuíram no combate ao mosquito transmissor
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Novos servidores
da saúde são
 integrados

A Prefeitura de Sumaré realizou an-
teontem, dia 14, o "Dia D" de combate à
dengue. Durante todo o dia, sob supervi-
são de equipes do Programa Municipal de
Combate à Dengue e coordenação da Su-
perintendência Administrativa de Cidadania,
servidores de todas as Secretarias da Pre-
feitura e do Departamento de Água e Esgo-
to (DAE) dedicaram pelo menos dez minu-
tos de seu tempo em funções como verifi-
car se seu local de trabalho e nas suas ime-
diações haviam criadouros do mosquito

Cidade vive "Dia D" combate à dengue
Aedes aegypti.

Em diversos locais da cidade, hou-
ve mobilizações, onde cada servidor cum-
priu sua importante tarefa de eliminar
criadouros. Houve também mobilizações
de estudantes em semáforos, distribuição
de informativos sobre a doença; vistorias
em obras de casas populares; visitas em
todas as repartições públicas, estiveram
entre as ações, que teve como fechamen-
to uma palestra para cerca de 300 bolsis-
tas do Programa Pra Frente.

O Programa Municipal Anti-Drogas
(Promad), edição de 2012, inicia na próxi-
ma segunda-feira (dia 19) seu calendário
de aulas para o primeiro semestre nas es-
colas municipais de Sumaré. O programa,
parceria da Secretaria Municipal da Edu-
cação e da Secretaria Municipal de Segu-
rança e Defesa Civil, atende crianças do

Promad retoma ações
em escolas municipais

5º ano do ensino fundamental. O progra-
ma pretende contemplar 1225 crianças até
julho deste ano. As aulas são adminis-
tradas por uma equipe de guardas mu-
nicipais ( fardados),  que como
multiplicadores aplicam o programa em
sala de aula com duração de 50 minu-
tos - uma vez por semana.

Busca ativa de criadouros é uma das medidas no trabalho de Combate à  Dengue

Neste primeiro semestre mais de 1200 crianças serão atendidas pelo programa
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EDITORIAL

Centro Administrativo-
38548000
Adm Regional – Centro
 38288339
Adm Regional – Nova Veneza
38641337
Adm Regional – Picerno
38732225
Adm Regional – Maria Antônia/Dall’Orto
38543251
Adm Regional – Área Cura
38641968
Adm Regional – Matão
38543200
Adm Regional Rural
38284152
Água e Esgoto
0800151025
Bombeiros
193/ 38732147
Câmara Municipal

Telefones Úteis
38731891
Ciretran
38837100
Cartório Registro Civil
38321739
Conselho Tutelar
38287893
Defesa Civil
39034147
Delegacia da Mulher
38733493
1° Distrito Policial
38731518
2° Distrito Policial
38735988
3° Distrito Policial
38641464
4° Distrito Policial
38640743
5° Distrito Policial
38641273

Fórum
38732811
Guarda Municipal
38732656
Hospital Estadual de Sumaré
38838900
Pronto Socorro
38641305
Prefeitura Municipal
38738100
Polícia Militar
190/38731918
PROCON
38731071
Rodoviária
38732026
SAMU
192/38326966
Zoonoses
38837486
Ouvidoria Municipal - 08007700770

Tiragem: 5000 Distribuição Gratuita

MUSICA Hoje tem concerto especial na Escola Estadual Wanda de Andrade, no Bandeirantes

Um dos serviços realizados de
forma contínua pelo município de
Sumaré é o trabalho de combate à
dengue. Combater um pequeno mos-
quito mobiliza centenas de pessoas
diariamente, seja por meio de opera-
ções de limpeza, orientações de cam-
po diretamente com a população, vis-
toria em residências e aplicação de
inseticida. O trabalho é contínuo e,
por mais que tenha o acompanha-
mento sistemático, é impossível o Po-
der Público Municipal estar em todas
as mais de 70 mil residências diaria-
mente.  Por isso, a participação ativa
da população se faz importante, afi-
nal, combater a dengue, há tempos,
deixou de ser apenas uma campanha
de saúde e passou a ser encarada
como uma verdadeira guerra. Afinal,
guerras deixam vítimas e profundas
sequelas na sociedade e, perder um
parente ou amigo, por causa de um
mosquito, demonstra, acima de tudo,
a fragilidade do ser humano e aponta
no sentido de realizar mobilizações e
medidas individuais devem ser reali-
zadas em prol do bem comum.

Por isso, após ler este texto,
dê uma volta no terreno da sua casa
e veja se o quintal possui algum tipo
de criadouro. Garrafas e latas, vire
de ponta cabeça. Tampe a caixa
d´água e coloque areia nos vasos
de flores. O bebedouro do seu ani-
mal de estimação, lave diariamen-
te com água e sabão. Objetos, que
possam acumular água, jogue no
lixo. São medidas simples e que
com a contribuição de todos ajuda-
rá, e muito, nessa guerra.

Dengue: faça
a sua parte

A Prefeitura de Sumaré, por meio da
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, informa as datas, locais e horários
das apresentações da Banda Sinfônica
Municipal de Sumaré "Dorival Gomes Bar-
roca", neste mês de março. Os concertos
sob regência do maestro Márcio Beltrami
são em escolas e no teatro de Nova
Veneza. Para março foram definidas seis
apresentações, que irão até o dia 30, sen-
do que duas delas já ocorreram, dias 3 e 9.

PROGRAMAÇÃO

Hoje (10 e 13 horas)- Concerto de
início do ano letivo  na EE. Profª. Wanda  F.
de Andrade (Pq. Bandeirantes).

Dia 19 (9h30)- Concerto para usuári-
os dos CRAS Alvorada e Basilicata no tea-
tro do Centro Administrativo de Nova Veneza.

Dia 30 (9h30)- Concerto para alunos
da EM Ramona Canhete Pinto no teatro do
Centro Administrativo de Nova Veneza.

Banda Municipal de Sumaré
anuncia programação de março

Banda Municipal se apresentará em escolas e nos Centros de Assistência Social
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ATO nº. 001 SA
de 13 de março de 2012

HOMOLOGAÇÃO DE ADVERTÊNCIA
DISCIPLINAR

O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei nº 5146/11 e Ato
nº 77/ 11;

Considerando os elementos constan-
tes no Protocolo PMS 24740/07.

RESOLVE:

Homologar o Termo de Advertência ao
funcionário Jorge Carlos Carneiro, matrícula nº
8144, constante processo nº 24.740/07 (fls.
150), em acordo com a decisão do Chefe do
Executivo (fls. 129), no artigo 244, item "a", da
Lei Municipal 4967/10.

ATO nº. 002 SA
de 14 de março de 2012

HOMOLOGAÇÃO DE ADVERTÊNCIA
DISCIPLINAR

        O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei Or-
gânica do Município, Lei nº 5146/11 e Ato nº
77/ 11;

Considerando os elementos constan-
tes no Protocolo PMS 25557/08.

            RESOLVE:

           Homologar o Termo de Advertência ao
funcionário Kelly Cristina Joaquim, matrícula
nº 7908, constante processo nº 25557/08 (fls.
123), em acordo com a decisão do Chefe do
Executivo (fls. 158), no artigo 244, item "a",
da Lei Municipal 4967/10.

ATO nº. 046 LP
de 14 de março de 2012

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.: 14062/10.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 042 LP de 07 de
março de 2012, o qual autoriza o(a)
servidor(a) Sr.(a) Fatima Aparecida da Sil-
va Leal, R.G. 18.945.841-0, Matrícula nº.:
9187, onde consta 45 (quarenta e cinco)
dias em descanso, passe a constar 60 (ses-
senta) dias em descanso e 30 (trinta) dias
em pecúnia.

ATO nº. 047 LP
de 14 de março de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas conforme
Lei Orgânica do Município, Lei Municipal
5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos cons-
tantes no PMS nº.: 11487/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a)
Geralda Magela Lino Rodrigues Fernandes
Magalhães, R.G. 15.662.771, Matrícula nº.:
536, a cumprir Licença Prêmio de 30 (trin-
ta) dias em descanso a partir de 26 de
março de 2012 e 60 (sessenta) dias em
momento oportuno.

ATO nº. 048 LP
de 14 de março de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas conforme
Lei Orgânica do Município, Lei Municipal
5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos cons-
tantes no PMS nº.: 00559/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Ivan
Loureiro de Abreu e Silva, R.G. 8.124.848,
Matrícula nº.: 1995, a cumprir Licença Prê-
mio de 24 (vinte e quatro) dias retroativos
em descanso a partir de 27 de fevereiro
de 2012.

ATO nº. 049 LP
de 14 de março de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.: 20856/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a)
Ivonete Moreno Martinez, R.G. 39.657.631-
X, Matrícula nº.: 14908, a cumprir Licença
Prêmio de 30 (trinta) dias retroativos em
descanso a partir de 02 de janeiro de 2012
e 60 (sessenta) dias em pecúnia.

ATO nº. 050 LP
de 14 de março de 2012

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.: 14026/10.

RESOLVE:

Revogar o ATO Nº.: 017 LP de 01 de
fevereiro de 2012, o qual autoriza o(a)
servidor(a) Sr.(a) Edy Bispo de Oliveira, R.G.
19.809.941-1, Matrícula nº.: 11311, a cum-
prir 30 (trinta) dias em descanso.

ATO nº. 051 LP
de 14 de março de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas conforme
Lei Orgânica do Município, Lei Municipal
5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos cons-
tantes no PMS nº.: 15561/03.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Re-
nato Gatti de Oliveira, R.G. 16.805.422,
Matrícula nº.: 8323, a cumprir Licença Prê-
mio de 30 (trinta) dias retroativos em des-
canso a partir de 03 de janeiro de 2012.
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ATO nº. 052 LP
de 14 de março de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas conforme
Lei Orgânica do Município, Lei Municipal
5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos cons-
tantes no PMS nº.: 27382/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Celia
Ap. Donadon Ferreira, R.G. 19.270.564-7,
Matrícula nº.: 8323, a cumprir Licença Prê-
mio de 30 (trinta) dias retroativos em des-
canso a partir de 18 de janeiro de 2012 e
60 (sessenta) dias em descanso em mo-
mento oportuno.

ATO nº. 053 LP
de 14 de março de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei Or-
gânica do Município, Lei Municipal 5146/11
e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.: 26837/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) An-
dreia Ferreira de Melo Santos, R.G.
42.511.350-4, Matrícula nº.: 14849, a cum-
prir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias retro-
ativos em descanso a partir de 19 de janeiro
de 2012 e 30 (trinta) dias em descanso em
momento oportuno.

ATO nº. 054 LP
de 14 de março de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.: 15508/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a)
Gláubia Sandra Costa Pinatti, R.G.
39.294.400-5, Matrícula nº.: 11877, a cum-
prir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 02 de julho de 2012 e
30 (trinta) dias em descanso a partir de 02
de janeiro de 2013.

ATO nº. 055 LP
de 14 de março de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas conforme
Lei Orgânica do Município, Lei Municipal
5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos cons-
tantes no PMS nº.: 00679/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a)
Emilio Jose Pacini Junior, R.G. 3.164.324-
3, Matrícula nº.: 5651, a cumprir Licença
Prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a
partir de 21 de maio de 2012 e 30 (trinta)
dias em descanso em momento oportuno.

ATO nº. 056 LP
de 14 de março de 2012

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.: 22928/10.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 013 LP de 01 de
fevereiro de 2012, o qual autoriza o(a)
servidor(a) Sr.(a) Gracieli de Oliveira, R.G.
24.882.036-9, Matrícula nº.: 14802, onde
consta 02 de fevereiro de 2012 passe a cons-
tar 02 de janeiro de 2012.

ATO nº. 057 LP
de 14 de março de 2012

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.: 12487/07.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 217 LP de 10 de
setembro de 2010, o qual autoriza o(a)
servidor(a) Sr.(a) Sandro Vali Barboza, R.G.
30.680.763-4, Matrícula nº.: 9235, onde
consta, 30 (trinta) dias em descanso a par-
tir de 10 de abril de 2012 passe a constar,
30 (trinta) dias em descanso a partir de 01
de maio de 2012.
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CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
                                                                          DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS
RESOLUÇÃO Nº  01, DE  10 DE NOVEMBRO DE 2011

Aprova o Regimento Interno do Conselho Gestor
do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, na forma do arti-
go 2º do Decreto Lei Nº 8529 de 20 de junho de 2011, em
sua reunião plenária resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, o
Regimento Interno do Conselho Gestor do Fundo de Habi-
tação de Interesse Social - CGFHIS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

______________________________
Jesuel Pereira

Presidente do Conselho

REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS
Art. 1º O Conselho Gestor do Fundo Municipal

de Habitação de Interesse Social - CGFMHIS, instituído pelos
artigos 24 a Lei 4.545, de 27 de dezembro de 2007,  alterada
pela Lei 5.172, de 28 de abril de 2011,  é órgão de caráter
deliberativo, composto, de forma paritária, por representan-
tes dos órgãos e entidades do Poder Executivo e represen-
tantes de entidades da sociedade civil, assim definidos:

I - O Secretário Municipal de Habitação, que presi-
dirá o CGFHIS e terá voto de qualidade;

II - 02 representantes da Secretária Municipal de
Habitação

III - 01 representante da Secretaria Municipal de
Governo e Participação Cidadão

           IV-01 representante da Secretaria Municipal
de Segurança e Defesa Civil

           V -01 representante da Secretária de Defe-
sa, Proteção e Preservação do Meio Ambiente

           VI - 01 representante da Secretaria  de Pla-
nejamento, Desenvolvimento  e Gestão Estratégica

VII- 01 representante da Secretaria Municipal  de
Obras e Serviços Públicos

VIII- 01 representante da Secretaria Municipal  de
Finanças e Orçamento

IX- 01 representante da Secretaria Municipal do
Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento
Econômico

X- 01 representante da Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana e Rural

XI-0 1 representante da Procuradoria Geral do
Município

XII-01 representante da Secretaria Municipal de
Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social

 XIII- 04  representantes de movimentos populares
 XIV -02 representantes de  entidades religiosas
XV- 04 representantes de Associações de Bairro
XVII-02 representantes de Associação de Classe

Parágrafo único. O Fundo de Habitação de Inte-
resse Social - FHIS integra o Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social - SNHIS, cujo órgão central é o Ministério das
Cidades, na forma do art. 5º, inciso V da Lei nº 11.124, de 2005.

Art. 2º Os representantes e os respectivos
suplentes serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo
local e pelos dirigentes máximos das demais entidades re-
presentadas ao Presidente do CGFHIS, que os designará.

§ 1º Os representantes designados na forma do
caput deste artigo são denominados Conselheiros Titulares
e Conselheiros Suplentes.

§ 2º Os representantes das entidades citadas no
caput deste artigo possuirão mandato de dois anos, permiti-
da sua recondução para um mandato sucessivo

Art. 3º O Presidente do CGFHIS deverá con-
sultar o órgão ou entidade que não se fizer representar por
duas reuniões consecutivas sobre a conveniência de subs-
tituição de seus representantes.

Parágrafo único. Em caso de vacância, a nomea-
ção do substituto do titular ou suplente dar-se-á para com-
plementar o prazo de mandato do substituído.

Art. 4º A participação no CGFHIS será consi-
derada como de relevante interesse público, vedada às en-
tidades que o compõem e aos seus membros titulares e su-
plentes qualquer tipo de ressarcimento de despesas ou re-

muneração, ressalvada a cobertura das despesas com passagens
e diárias necessárias à participação nas atividades do Conselho,
na forma aprovada pelos artigos 21 e 22 deste Regimento.

Art. 5º Compete ao CGFHIS:
I - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a

priorização de linhas de ação, alocação de recursos do FHIS e
atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais,
observado o disposto nesta Lei, a política e o plano (estadual
ou municipal) de habitação;

II - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas
anuais e plurianuais dos recursos do FHIS, observado o dis-
posto no inciso I do art. 8º deste Regimento;

III - aprovar orçamentos e planos de aplicação e me-
tas anuais e plurianuais dos recursos do FHIS, preliminarmen-
te ao encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual
à Câmara de Vereadores do Município de Sumaré

IV - fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
V - deliberar sobre as contas do FHIS;
VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regula-

mentares, aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência;
VII - aprovar seu regimento interno
VIII - adotar as providências cabíveis para a apuração e cor-

reção de atos e fatos que prejudiquem o cumprimento das finalidades
do FHIS ou que representem infração das normas estabelecidas;

IX - deliberar sobre outros assuntos de interesse do
FHIS, no âmbito de suas competências legais.

Art. 6º Compete, exclusivamente, ao Presidente
do CGFHIS:

I - dirigir, supervisionar e coordenar as atividades do
CGFHIS, promovendo as medidas necessárias ao cumprimento
de suas finalidades;

II - representar o CGFHIS em suas relações
institucionais internas e externas;

III - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV - aprovar a pauta de cada reunião;
V - instalar e presidir as sessões plenárias, orientar os

debates e as votações e resolver questões de ordem;
VI - exercer o voto de qualidade, nos casos de empate;
VII - conceder vista de matéria aos membros do CGFHIS;
VIII - solicitar estudos ou pareceres sobre matérias de

interesse do CGFHIS;
IX - convidar, para participar das reuniões do CGFHIS,

as entidades de que trata o art. 3º deste Regimento;
X - designar os Conselheiros Titulares e Conselheiros

Suplentes;
XI - deliberar, "ad referendum" do CGFHIS, sobre

matérias consideradas relevantes e urgentes;
XII - prestar, em nome do CGFHIS, todas as informa-

ções relativas às decisões por esse proferidas; e
XIII - assinar e determinar providências para a publi-

cação das Resoluções do CGFHIS.
§ 1º Em caso de ausência ou impedimentos

eventuais, o Presidente do Conselho será substituído em to-
das as suas atribuições pelo Vice-Presidente.

§ 2º A competência prevista no inciso XI do caput
deste artigo será exercida observados os seguintes dispositivos:

I - preliminarmente à deliberação "ad referendum" do
Conselho, o Presidente do CGFHIS poderá promover consulta
prévia ao demais Conselheiros;

II - é facultado a qualquer Conselheiro requerer a delibera-
ção "ad referedum" do Conselho, mediante apresentação, ao Presi-
dente do CGFHIS, de proposta devidamente fundamentada; e

III - a deliberação "ad referendum" do Conselho será
submetida à deliberação do CGFHIS na primeira reunião sub-
seqüente ao ato, cabendo a imediata suspensão de seus efei-
tos no caso de não homologação.

Art. 7º Compete aos Conselheiros do CGFHIS:
I - zelar pelo fiel cumprimento e observância dos crité-

rios estabelecidos na Lei 4.545, de 27 de dezembro de 2007,
alterada pela  Lei nº 4172, de 28 de abril de 2011

II - participar das reuniões, debatendo e votando as
matérias em exame;

III - fornecer ao CGFHIS todas as informações e da-
dos pertinentes ao FHIS a que tenham acesso ou que se situ-
em nas respectivas áreas de competência, sempre que julgá-
las importantes para as deliberações do Conselho ou quando
solicitadas pelos demais membros;

IV - encaminhar à Presidência do CGFHIS, em forma
de Voto, acompanhado de minuta de Resolução, quaisquer
matérias sobre o FHIS que tenham interesse em submeter ao
Conselho;

V - requisitar à Presidência do CGFHIS informações
julgadas necessárias ao desempenho de suas atribuições; e

VI - executar outras atribuições relacionadas com o Con-
selho, quando solicitado pelo Presidente ou pelo plenário.

Parágrafo único. É facultado aos Conselheiros propor
ao Presidente do CGFHIS assuntos para inclusão na pauta de
reuniões, observado o disposto no art. 21 deste Regimento.

Art. 8º Compete, exclusivamente, à
Secretaria Municipal de Habitação do Município de Sumaré:

I - elaborar a proposta orçamentária dos recursos do
FHIS, submetendo-a a deliberação do CGFHIS, preliminarmente
ao seu encaminhamento à Câmara dos Vereadores;

II - controlar a execução do orçamento e dos planos
de aplicação anuais e plurianuais dos recursos do FHIS, acom-
panhando e avaliando seus resultados e submetendo-os à
consideração do CGFHIS;

III - expedir atos normativos relativos à alocação dos
recursos, na forma aprovada pelo Conselho Gestor do FHIS;

IV - submeter ao CGFHIS os programas de aplicação
dos recursos do FHIS, preliminarmente ao seu encaminha-
mento à Câmara dos Vereadores;

V - selecionar as propostas de repasse dos recursos
do FHIS, em consonância com as diretrizes do CGFHIS, com
a Lei Orçamentária Anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias e com a Lei do Plano Plurianual em vigor;

VI - submeter à apreciação do Conselho Gestor as
contas do FHIS, sem prejuízo das competências e prerrogati-
vas dos órgãos de controle interno e externo.

VII - subsidiar o CGFHIS com estudos técnicos ne-
cessários ao exercício de suas atividades;

VIII - proporcionar ao Conselho Gestor do FHIS os
meios necessários ao exercício de suas competências.

IX - Publicizar e  dar amplo conhecimento às Resolu-
ções aprovadas pelo CGFHIS

CAPÍTULO II
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES
Art. 9º O CGFHIS reunir-se-á por convocação

exclusiva de seu Presidente, efetuada com antecedência mí-
nima de quinze dias.

Art. 10 O CGFHIS reunir-se-á, em caráter ordi-
nário, no mínimo, uma vez a cada três meses, resultando em
quatro reuniões anuais, ou em caráter extraordinário, por con-
vocação de seu presidente.

Art. 11 As decisões do CGFHIS serão tomadas
por maioria simples, com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois
terços) de seus Conselheiros.

Art. 12 O direito de voto será exercido pelo Con-
selheiro titular ou, na ausência deste, pelo respectivo suplen-
te, exclusivamente.

Art. 13 A cada reunião, os Conselheiros do
CGFHIS confirmarão suas presenças em registro próprio.

Art. 14  As reuniões do CGFHIS serão públicas, não
permitida à audiência emitir qualquer manifestação, salvo por
solicitação de Conselheiro, condicionada à prévia autorização
do Presidente do CGFHIS.

Art. 15 As decisões do CGFHIS terão a forma de Re-
solução, sendo expedidas em ordem numérica crescente e seqüencial.

Art. 16 A seqüência dos trabalhos das reuniões
do CGFHIS será a seguinte:

I - verificação da presença e da existência de quorum
para a instalação da reunião;

II - deliberação e assinatura da ata da reunião anterior;
III - leitura ou exposição das matérias pautadas para

deliberação;
IV - discussão e votação das matérias; e
V - comunicações sobre assuntos gerais.
Parágrafo único. A qualquer tempo, poderão os Con-

selheiros ou entidades convidadas solicitar ao Presidente do
CGFHIS o uso da palavra.

Art. 17 Na eventualidade de não se esgotarem
as matérias constantes da pauta e havendo concordância da
maioria simples dos membros presentes, poderá o Presidente
do CGFHIS suspender a reunião e reiniciá-la no prazo máxi-
mo de quinze dias.

Art. 18 É facultado a qualquer Conselheiro do
CGFHIS apresentar ou retirar suas propostas para efeito de
deliberação do plenário

§ 1º As propostas para deliberação do
CGFHIS deverão ser apresentadas por meio de Votos enca-
minhados ao seu Presidente.

§ 2º A estrutura dos votos compreenderá o
objeto da pretensão, justificativas ou razões do pleito, minuta
de Resolução e, se for o caso, anexo contendo parecer técni-
co e informações pertinentes à matéria.

§ 3º Os votos, devidamente assinados pelo
Conselheiro titular ou, em caso de impedimento, pelo seu
respectivo suplente, deverão ser encaminhados à Presidên-
cia do CGFHIS até quinze dias antes da data da reunião
ordinária, para que possam constar da respectiva pauta.

§ 4º Excepcionalmente, o Presidente do
CGFHIS poderá permitir a inclusão extemporânea de votos
propostos pelos Conselheiros, considerando a relevância e
a urgência da matéria.

§ 5º Os Conselheiros do CGFHIS e entida-
des convidadas deverão receber, com antecedência mínima
de cinco dias da data da reunião ordinária, a pauta da reu-
nião e a versão definitiva das matérias dela constantes.

Art. 19 Qualquer Conselheiro do CGFHIS que não
se julgar suficientemente esclarecido poderá apresentar pe-
dido de vista da matéria constante da pauta.

§ 1º Somente poderá ser retirada matéria da
pauta com a autorização exclusiva do Presidente do CGFHIS,
ou por solicitação subscrita por  2/3 (dois terços) conselheiros

§ 2º As matérias retiradas de pauta serão
incluídas na pauta da reunião ordinária seguinte, quando
serão obrigatoriamente votadas, acompanhadas de mani-
festação da entidade solicitante do pedido de vista.

CAPÍTULO III
DO APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO AO CGFHIS
Art. 20 Compete à  Secretária Municipal, na for-

ma prevista pelo artigo 37, da Lei 4545, de 27 de dezembro de
2007, oferecer ao CGFHIS apoio técnico e administrativo para
o exercício de suas competências, ficando incumbida de:

I - assessorar o Presidente do CGFHIS;
II - secretariar as reuniões do CGFHIS;
III - preparar as pautas e expedir os atos de convo-

cação para as reuniões do CGFHIS, por determinação de
seu Presidente;

IV - elaborar as atas das reuniões do CGFHIS e
mantê-las devidamente arquivadas;

V - manter organizado acervo de documentos de
interesse do FHIS;

VI - manter arquivo das atas das reuniões plenárias;
VII - revisar as Resoluções aprovadas e submetê-

las à apreciação do órgão de assessoramento jurídico do
Presidente do CGFHIS;

VIII - levantar e sistematizar as informações que
permitam ao CGFHIS estabelecer as diretrizes e condições
de atuação, visando o cumprimento de suas finalidades;

IX - praticar os demais atos necessários para que
sejam exercidas as competências do CGFHIS; e

X - executar outras atividades que lhe sejam atribu-
ídas pelo CGFHIS ou pelo seu Presidente.

§ 1º O Secretário Municipal de Habitação
designará servidor responsável pela coordenação geral das
atividades especificadas no caput deste artigo, cientificando
o CGFHIS do ato de designação.

§ 2º É facultado à Secretaria Municipal de
Habitação convocar, com antecedência mínima de quinze
dias, reuniões de caráter exclusivamente técnico, não
deliberativas, que ocorrerão com a presença de qualquer
número de Conselheiros titulares ou suplentes.

§ 3º Fica a Secretaria Municipal de Habita-
ção incumbida de convocar as reuniões de que trata o pará-
grafo anterior mediante solicitação prévia de, no mínimo, 1/3
(um terço) dos Conselheiros titulares ou suplentes.

Art. 21 Os gastos administrativos do CGFHIS
correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria Mu-
nicipal de Habitação.

Art. 22 A cobertura de despesas com passa-
gens e diárias será oferecida, exclusivamente, ao Conse-
lheiro titular ou respectivo suplente das entidades
especificadas no art. 1º deste Regimento.

Parágrafo único. A cobertura das despesas referi-
das no caput deste artigo fica condicionada à existência de
disponibilidade orçamentária e financeira a favor da Secre-
taria Municipal de Habitação, abrangendo, exclusivamente:

I - o período necessário ao comparecimento e par-
ticipação das reuniões;

II - o local de realização das reuniões;
III - a cidade de domicílio do Conselheiro; e

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 23 Os casos omissos e as duvidas suscitadas

quanto à aplicação deste Regimento Interno serão dirimidos
pelo Presidente do CGFHIS.



06 Sumaré, Sexta-feira, 16 de março de 2012

RESOLUÇÃO COMDEF Nº 001, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.

Dispõe sobre o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiência de Sumaré para o ano de 2012.

O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Sumaré, em reunião plenária realizada
em 29 de fevereiro de 2012, no uso de suas atribuições e competências que lhe oferece a Lei de n.º 4163, de 04/05/
2006 que criou este Conselho.

Resolve:

Art. 1º - Fica definido o calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas
com Deficiência de Sumaré para o ano de 2012, a saber:

I - 12/03;
II - 09/04;
III - 14/05;
IV - 11/06;
V - 09/07;
VI - 13/08;
VII - 10/09;
VIII- 08/10;
IX - 12/11;
X - 10/12;

Art. 2º - As Reuniões de que trata esta Resolução serão realizadas na Sala dos Conselhos da Casa de
Cidadania "Augusto Neres Teixeira", sito a Avenida Sete de Setembro, 960 - Vila Menuzzo - Sumaré/SP, com início
previsto às 15 horas.

Art. 3º - Qualquer alteração de data, horário e/ou local, será previamente comunicada aos (às) Conselheiros (as).
Art. 4º - As Reuniões Ordinárias de que trata esta Resolução não impedem a realização de Reuniões Extraor-

dinárias ou Solenes.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sumaré, 29 de fevereiro de 2012.

Joseli da Silva Russo
Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Sumaré

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

"Garantindo Direitos. Promovendo Cidadania"

 COMDICAS
Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente

         Sumaré - SP
Resolução nº 13/2011

                                                                                                               Dispõe sobre a aprovação do projeto
                                                                                              priorizado na política municipal de atendimento
                                                                                             a criança e ao adolescente.

O COMDICAS - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sumaré, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Federal nº8069 de 13 de junho de 1990 e Lei Municipal 5.079 de 20 de
outubro de 2010.

Resolve:

Art. 1º - Aprova o Projeto TQT - "Teclas que Transformam - Acessibilidade", apresentado pela entidade Grupo
de Apoio Nisfram, no valor de R$318.695,43 (trezentos e dezoito mil seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e
três centavos).

Art. 2º - O projeto aprovado será executado com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, provenientes da dedicação de incentivo fiscal do Imposto de Renda, no exercício de 2012.

Art. 3º - A entidade apresentará ao COMDICAS (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te de Sumaré), relatórios sobre a execução do projeto e respectiva prestação de contas para aprovação.

Art. 4º - Os relatórios sobre o projeto e prestação de contas estarão à disposição dos dedicadores.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua

aprovação, revogando as disposições em contrário.

Sumaré, 14 de dezembro de 2011.

Sueli Aparecida da Silva Chiarinelli
  Presidente do COMDICAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO 001/2011

Dispõe sobre Homologação do Concurso Público n° 001/2011 e dá outras providências.
Jose Antonio Bacchim, Prefeito Municipal de Sumaré, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1o - Homologar o resultado final do Concurso Público nº 001/2011, realizado para
o cargo de Psicólogo Social - E.

Artigo 2o - A validade do aludido Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados desta
data, podendo ser prorrogado por até igual período, por interesse administrativo.

Artigo 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados.

Prefeitura Municipal de Sumaré, em 14 de março de 2012.

Jose Antonio Bacchim
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ
LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de Sumaré, no

uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto Municipal
nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Rescinde contrato de trabalho de servidor que especifica (A pedido)":
Portaria DAE nº 026 de 13/03/2012 - Fica rescindido, a pedido, o contrato de trabalho do servidor Victor Mari-

nheiro, Rg nº 45741850-3, lotado na função de Auxiliar Técnico de Operações de Saneamento, Ref.: III. Esta Portaria
tem seu efeito retroagido a 13/03/2012.**   Portaria DAE nº 027 de 13/03/2012 - Fica rescindido, a pedido, o contrato de
trabalho do servidor Paulo Cesar Vian Rg nº 18673584-4, lotado na função de Ajudante de Serviços Braçais, Ref.: I.
Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 13/03/2012.**

"Contrata servidor que especifica (Concurso Público DAE nº 001/2007)":
Portaria DAE nº 028 de 13/03/2012 - Contrata em virtude de concurso público o servidor Francisco Helisvelton

Simão Carnauba, Rg nº 26325935-3 SSP/SP para a função de Químico. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 13/03/
2012.** Portaria DAE nº 030 de 13/03/2012 - Contrata em virtude de concurso público o servidor Ismael Messias Santos
de Oliveira, Rg nº 35901388-0 SSP/SP para a função de Ajudante de Serviços Braçais. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 13/03/2012.** Portaria DAE nº 031 de 14/03/2012 - Contrata em virtude de concurso público o servidor
Robson Rodrigues, Rg nº 28776446-1 SSP/SP para a função de Auxiliar de Mecânico. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 14/03/2012.** Portaria DAE nº 032 de 14/03/2012 - Contrata em virtude de concurso público o servidor
Erick Willian de Oliveira Bueno, Rg nº 45879483-1 SSP/SP para a função de Reparador de Sistema de Água e Esgotos.
Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 14/03/2012.**

Portaria DAE nº 033 de 14/03/2012 - Contrata em virtude de concurso público s servidors Elisangela Dallaqua, Rg nº
32904711-5 SSP/SP para a função de Motorista de Veículos Leves. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 14/03/2012.**
Portaria DAE nº 034 de 14/03/2012 - Contrata em virtude de concurso público o servidor Luis Ricardo Garcia Joaquim, Rg nº
27951626-5 SSP/SP para a função de Motorista de Veículos Leves. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 14/03/2012.**

  "Autoriza servidor a dirigir veículos oficiais pertencentes a frota desta Autarquia":
Portaria DAE nº 029 de 13/03/2012 - Autoriza o servidor público municipal Francisco Helisvelton Simão Carnauba,

no cargo de Químico, Rg nº 26325935-3 SSP/SP e da CNH nº 03154881185, categoria "A/D", a dirigir veículos oficiais
pertencentes a frota desta Autarquia,. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 13/03/2012.**   Portaria DAE nº 035 de 14/
03/2012 - Autoriza o servidor público municipal Robson Rodrigues, no cargo de Auxiliar de Mecânico, Rg nº 28776446-1
SSP/SP e da CNH nº 01799082205, categoria "A/B", a dirigir veículos oficiais pertencentes a frota desta Autarquia,. Esta
Portaria tem seu efeito retroagido a 14/03/2012.** Portaria DAE nº 036 de 14/03/2012 - Autoriza o servidor público munici-
pal Erick Willian de Oliveira Bueno, no cargo de Reparador de Sistema de Água e Esgotos, Rg nº 45879483-1 SSP/SP e da
CNH nº 04736967328, categoria "A/B", a dirigir veículos oficiais pertencentes a frota desta Autarquia,. Esta Portaria tem
seu efeito retroagido a 14/03/2012.** Portaria DAE nº 037 de 14/03/2012 - Autoriza a servidora público municipal Elisangela
Dallaqua, no cargo de Motorista de Veículos Leves, Rg nº 32904711-5 SSP/SP e da CNH nº 02274767758, categoria "D",
a dirigir veículos oficiais pertencentes a frota desta Autarquia,. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 14/03/2012.**
Portaria DAE nº 038 de 14/03/2012 - Autoriza o servidor público municipal Luis Ricardo Garcia Joaquim, no cargo de
Motorista de Veículos Leves, Rg nº 27951626-5 SSP/SP e da CNH nº 00915655888, categoria "D", a dirigir veículos oficiais
pertencentes a frota desta Autarquia,. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 14/03/2012.**

Sumaré, 15 de março de 2012.
Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço
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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Presencial Nº 003/2012
Processo SM nº 0116/2012
Objeto: Aquisição de diversos materiais para serviços e obras
Aos 23/02/2012, às 09:00 horas, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio do DAE-Sumaré para

formalizar o Registro de Preços para aquisição de diversos materiais para serviços e obras, com validade
de 12 (doze) meses, sendo registrado os seguintes preços, quantidades, marcas e fornecedors, que
ofertaram os menores preços unitários:

Vencedora: D. Martineli Construção ME - Item 07 - 20.000 blocos de concreto curvo de concreto
para poço 12x19x39, usebloco, R$ 1,90 um, R$ 38.000,00; Item 10 - 3000 blocos de concreto 09x19x39
cm, Usebloco, R$ 1,51 um, R$ 4.530,00; Item 12 - blocos de concreto 19x19x39 cm, Usebloco, R$ 2,25
um, R$ 5.625,00; Item 13 - 2.000 blocox de concreto tipo canaleta 14x19x39 cm, Usebloco, R$ 1,97 um,
R$ 3.940,00; Item 17 - 100 Barras de ferro CA50 5/16" com 12 metros, Belgo, R$ 14,40 um, R$ 1.440,00;
Item 19 - 60 barras de ferro CA50 3/4" com 12 metros, Belgo, R$ 61,00, R$ 3.660,00; Item 20 - 150 barra
de ferro CA50 1/2" com 12 metros, Belgo, R$ 20,50, R$ 3.075,00; Item 24 - 60 quilos de arame recozido
nº 12, Belgo, R$ 6,00, R$ 360,00; Item 25 - 2000 blocos de concreti estrutural 14x19x39cm, Usebloco, R$
1,64 um, R$ 3.280,00 - Total Geral: R$ 63.910,00.

Vencedora: Edimar Rodrigues Azenha ME - Item 01 - 350 m³ de areia grossa, Tietz, R$ 75,00 m³,
R$ 26.250,00; Item 03 - 250 m3 de pedra britada nº 1, Basalto, R$ 64,90 m³, R$ 16.225,00; Item 04 -
80,00 m³ de pedra britada nº 2, Basalto, R$ 62,90 m³, R$ 5.032,00; Item 05 - 60,00 m³ de saibro, Rays, R$
21,50 m³, R$ 1.290,00; Item 06 - 2000 saco de cimento CPII 32 com 50 quilos cada, Cauê, R$ 17,30 um,
R$ 34.600,00; Item 09 - 20000 tijolo baiano com 08 furos, Milano, R$ 0,38 um, R$ 7.600,00; Item 14 - 100
sacos de cal para reboco com 20 quilos cada, Ouro Cal, R$ 5,20 um, R$ 520,00; Item 18 - 300 barras de
ferro CA50 3/8" com 12 metros, Belgo, R$ 18,70, R$ 5.610,00; Item 21 - 1.700 toneladas de bica corrida,
Basalto, R$ 28,56 ton, R$ 48.552,00; Item 23 - 60,00 m³ de pó de rachão, Basalto, R$ 52,90, R$ 3.174,00
- Total geral: R$ 148.853,00.

Vencedora: J. de Cássio Salgado Construção ME - Item 02 - 120,00 m³ de areia fina, Fazenda
Velha, R$ 49,00 um, R$ 5.880,00; Item 08 - 30.000 tijolo de barro comum, Socorro, R$ 0,15 un, R$
4.500,00; Item 11 - Bloco de concreto 14x19x39cm, Fort, R$ 1,55 um, R$ 4.650,00; Item 15 - 100 quilos
de arame recozido nº 18, Gerdau, R$ 4,70 um, R$ 470,00; Item 22 - 100 sacos de cal para pintura com 8
quilos cada, Minercal, R$ 4,50 um, R$ 450,00 - Total Geral: R$ 15.950,00.

Sumaré, 09 de março de 2012.
Luiz Eduardo Almança - Presidente.
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 0270, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Assistente Social e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
11 - Assistente Social;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de
aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Assistente Social - Nível E - 150 horas,
referência PMS-19, subordinados à Secretaria Municipal
de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social:

CLAS NOME RG INICIO
1° SONIA MARIA TEIXEIRA

7.664.740-7 16/03/2012
2° ELIANA PASSOS 21.655.385

16/03/2012
3° ANA PAULA QUEIROZ ROSSINI

44.312.748-7 16/03/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de
março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0271, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Exonera servidor concursado, por não entrar em
exercício dentro do prazo estabelecido no art. 33 da Lei
Municipal n° 4967/10, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o artigo 33 da Lei Municipal n°
4967/10;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado SMARH    nº 440/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
concursado CARLOS EDUARDO DA SILVA CANELA-
DA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 47.529.669-
2, titular do cargo de Auxiliar de Recepção SMS - Nível E
- 200 horas, referência SMS-04, subordinado a Secreta-
ria Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago, por
não ter entrado em exercício dentro do prazo estabeleci-
do no art. 33 da Lei Municipal  n° 4967/10.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 10 de

fevereiro de 2012.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos adotará as providências que se fize-
rem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de
março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0271, DE 16
DE  MARÇO DE 2012.

PORTARIA Nº 0272, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar Administrati-
vo e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Pú-
blico 001/11 - Auxiliar Administrativo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-
de de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo - Nível
E - 200 horas, referência PMS-53, subordinados à
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos:

CLAS NOME RG INICIO
11° ELISANGELA LOPES DE SOUZA

30.424.475-2 16/03/2012
12° FABIANA NERES EUZEBIO

33.066.295-8 16/03/2012
14° LEONARDO BATISTA

MAGAROTO 47.111.355-4 16/03/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de mar-
ço de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 16 de março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0273, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes do
protocolado PMS  nº 6971/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, o servidor concursado RENATO LUIS BARBOSA, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 30.295.695-3, titular
do cargo de Técnico em Enfermagem SMS - Nível E - 150
horas, referência SMS-24, subordinado a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 07 de
março de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências que se fize-
rem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16
de março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0274, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Mantém vínculo empregatício da servidora
concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Auxiliar Administrativo;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício da
servidora, abaixo relacionada, nas condições e legislação
que regem os Concursos Públicos, alterando o cargo de
Serviços Gerais - Nível E, referência PMS-64, para Auxili-
ar Administrativo - Nível E, referência PMS-53, subordina-
da a Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, tendo em vista a aprovação no Concurso Públi-
co n° 001/2011:

CLASS NOME RG INICIO
17° IRIENE DE MORAES

30.100.522-9 16/03/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os re-
gistros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0274, DE 16
 DE MARÇO DE 2012.

Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16
de março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0275, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
GAMALIEL GONÇALVES, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 21.196.876, do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo II, referência PMSC-09, lotado na Secreta-
ria Municipal de Governo e Participação Cidadã e desig-
nado para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Defesa, Proteção e Preservação do Meio Ambiente, a
partir de 16 de março de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16
de março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0276, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de mar-
ço de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de mar-
ço de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear AILSON ASSATO, portador da
Cédula de Identidade RG              nº 232.807-MS, para o
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Assistente Administrativo II,
referência PMSC-09, lotado na Secretaria Municipal de
Governo e Participação Cidadã e designado para prestar
serviços na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e
Rural, a partir de 16 de março de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no
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orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16
de março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0277, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 7048/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada CAROLINA RICARTE
TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº
48454481, titular do cargo de Professor Social I - Nível E,
referência PMS-84, subordinada a Secretaria Municipal
de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social, que
ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 08 de
março de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16
de março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0278, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora,
por período parcial, para tratamento de saúde de familiar.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos
do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o relatório médico apresentado e a
manifestação do Serviço de Medicina do Trabalho;

Considerando o disposto no artigo 186, "e", e arti-
go 191, § 2º, ambos da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no
PMS nº 10034/10;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a pedido, o afastamento remu-

nerado, por período parcial, com redução da carga horária

 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0278, DE 16
 DE MARÇO DE 2012.

de 02 (duas) horas diárias, das atividades da servidora
concursada SANDRA DE FÁTIMA ANERÃO, portadora da
cédula de identidade RG nº 22.853.671, do cargo de
Recreacionista Infantil - Nível B, referência PMS-92, subor-
dinada à Secretaria Municipal de Educação pelo período
de 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 30 de março
de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comunicar
à Administração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, inclusive no que se refere aos registros, ano-
tações e comunicações legais.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o disposto no artigo 1º.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de
março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0279, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de
14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de
24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410,
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor MARCOS DA CONCEIÇÃO, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 21.492.942, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Superintendente Administrativo de Estu-
do, Planejamento e Desenvolvimento Sócio-Econô-
mico, Físico-Territorial e Urbanístico, referência
PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal de
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estraté-
gica, a partir de 16 de março de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do pre-
sente ato correrão por conta de verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente, suplementadas,
se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos adotará as providênci-
as decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de
março de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 16 de março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0280, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de mar-
ço de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear MAURO JORGE CEGANTIN, por-

tador da Cédula de Identidade RG nº 11.496.013, para o
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nome-
ação e exoneração, de Superintendente Administrativo de Es-
tudo, Planejamento e Desenvolvimento Sócio-Econômico, Fí-
sico-Territorial e Urbanístico, referência PMSC-03, subordina-
do na Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimen-
to e Gestão Estratégica, a partir de 16 de março de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos adotará as providências decorrentes do pre-
sente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de
março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0281, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Inspetor de Alunos, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da
Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
09 - Inspetor de Alunos;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de

aprovação em Concurso Público           nº 001/09, para
exercer o cargo de Inspetor de Alunos - Nível E - 200 ho-
ras, referência PMS-53, subordinada à Secretaria Munici-
pal de Educação:

CLAS NOME RG INICIO
38° LUCELIA DA ROCHA TEIXEIRA

KRONITZKY 36.893.544-9 16/03/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de
março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0282, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento
em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
GABRIEL DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 12.548.765-4, do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo II, referência PMSC-09, lotado na Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã e de-
signado para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Obras, a partir de 16 de março de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16
de março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0283, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de mar-
ço de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de mar-
ço de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear CECÍLIA GOMES DE ALMEIDA,

portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.321.830-5,
para o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assistente Administrati-
vo II, referência PMSC-09, lotada na Secretaria Municipal
de Governo e Participação Cidadã e designada para pres-
tar serviços na Secretaria Municipal de Educação, a partir
de 16 de março de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos adotará as providências decorrentes do pre-
sente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16
de março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0284, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Concede prorrogação de afastamento, com prejuízo
de remuneração, de servidora concursada.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto no artigo 195, "caput", da
Lei  4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes do
Protocolado PMS nº 03581/11;

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar, a pedido, o afastamento das atividades,

da servidora concursada ITHAMARA DIAS FREZZARIN, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 17.501.783-9, do cargo de Profes-
sor Municipal I - Nível E, referência MG-01, subordinada a Secretaria
Municipal de Educação.

Parágrafo Único - O afastamento, com prejuízo de re-
muneração, será prorrogado até 31/01/2013, a partir do venci-
mento da data estabelecida na Portaria n° 1434/11.

Art. 2º - A requerente deverá comunicar à Administra-
ção qualquer fato modificativo da condição ensejadora do afas-
tamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos adotará as providências decorrentes do pre-
sente ato, inclusive no que tange aos registros, anotações e
comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 16 de março
de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0285, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza a cessão da servidora para fins que espe-
cifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de maio
de 2010, e

Considerando os demais elementos constantes no
Protocolado - SMARH                n° 0338/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº 4981,

de 20 de maio de 2010, a cessão da servidora pública muni-
cipal, abaixo relacionada, para a Sociedade Pestalozzi de
Sumaré, com ônus para a Administração Direta, com efeito
válido a partir de 16 de março de 2012:

MARIA GILDETE MAIA FERNANDES, portadora da
cédula de identidade RG                 nº 32.536.874-0, matrícula
nº 17041, exercendo cargo concursado de Auxiliar Administra-
tivo E, referência PMS-53, subordinado a Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos fará as anotações e registros legais e de
rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 16 de
março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0286, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-

PORTARIA Nº 0287, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0096, de 03 de
fevereiro de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes no Con-
curso Público nº 001/10 - Psicólogo, em especial fls. 99;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº 0096,

de 03 de fevereiro de 2012, no que tange a nomeação ao
Concurso Público nº 001/10, Psicólogo SMS - Nível E - 150
horas, referência SMS-44 - Secretaria Municipal de Saúde,
do candidato abaixo relacionado, conforme fls. 99:

CLASSIF. NOME MOTIVO
23° GUSTAVO BURIGO MARCONDES

GODOY
RG N° 21.863.384-1 Não tomou posse no prazo le-

gal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada pela Lei n° 5220/11
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recur-

sos Humanos fará as anotações e registros pertinentes.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, de 16 de março

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré, em 16 de
março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0288, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento
em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de mar-
ço de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor ALCINDO

TSUGUIMI  TAGIMA, portador da Cédula de Identidade RG nº
396.735, do cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de Administrador Regional VII - Região Rural,
referência PMSC-04, subordinado a Secretaria Municipal de

PORTARIA Nº 0289, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no Con-
curso Público nº 001/10 - Psicólogo SMS, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da
Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do procedi-
mento administrativo referente ao Concurso Público 001/10 -
Psicólogo SMS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de apro-

vação em Concurso Público           nº 001/10, para exercer o
cargo de Psicólogo SMS - Nível E - 150 horas, referência SMS-
44, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
27° LARISSA CRISTINA SENA CARDOSO

1.568.485-7 16/03/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-

cursos Humanos fará as anotações de praxe e os registros
legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de Pes-
soas registrará a posse da servidora em livro próprio e organiza-
rá prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações one-
rarão dotação específica do órgão interessado, consignada no
orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de março
de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0290, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ALCINDO TSUGUIMI TAGIMA, por-

tador da Cédula de Identidade RG nº 396.735, para o exercício
do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Assistente Administrativo II, referência PMSC-
09, lotado na Secretaria Municipal de Governo e Participação
Cidadã e designado para prestar serviços na Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos, a partir de 16 de março de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos adotará as providências decorrentes do presente
ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

PORTARIA Nº 0292, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento
em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de mar-
ço de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor

GIULIANO PEREIRA DE CAMARGO, portador da Cédula de
Identidade RG nº 21.821.037, do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Gerente Ad-
ministrativo de Programas e Projetos Estratégicos, referência
PMSC-01, subordinado ao Gabinete do Prefeito, com efeito
retroativo a 01 de março de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos adotará as providências decorrentes do pre-
sente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de mar-
ço de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0291, DE 16 DE MARÇO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0915, de 25 de março de 2011,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 16 de março de 2011, o

cargo de provimento em comissão que especifica a Porta-
ria nº 0915, de 25 de março de 2011, de DONIZETI APARE-
CIDO ALVES, portador da Cédula de Identidade RG nº
11.991.814-6, para o cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Administrador Regional
VII - Região Rural, referência PMSC-04, subordinado a Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de
março de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de mar-
ço de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

nicípio de Sumaré;
Considerando pedido expresso de exoneração do

cargo de concurso, formulado pela servidora;
Considerando os demais elementos constantes do

protocolado PMS  nº 07081/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedido, a
servidora concursada LUDMILLA RUBINGER BETHONICO
FREIRIA, portadora da Cédula de Identidade RG           nº
34.280.188-0, titular do cargo de Psicólogo Educacional - Ní-
vel E - 150 horas, referência MG-39, subordinada a Secretaria
Municipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exonera-
ção de que trata este artigo, são válidos a partir de 16 de mar-
ço de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos adotará as providências que se fizerem ne-
cessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria cor-
rerão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de mar-
ço de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Serviços Públicos, a partir de 16 de março de 2012.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato cor-

rerão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos adotará as providências decorrentes do presente ato,
promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 16 de março de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 16 de março
de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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FUTEBOL A partir do dia 6 de maio, Centro Esportivo Vereador José Pereira receberá jogos oficiais do Campeonato Paulista

O Sumaré Atlético Clube (SAC) fará sua
primeira partida pela Segunda Divisão do
Campeonato Paulista de Futebol dia 6 de
maio, a partir das 10 horas, no estádio do
Centro Esportivo Vereador José Pereira,
em Sumaré. O adversário do SAC será o
Elosport de Capão Bonito. A tabela com-
pleta do campeonato (que começará em
5 de maio e irá até 21 de outubro) foi
divulgada pelo Departamento de Compe-
tições da Federação Paulista de Futebol
(FPF). A competição terá 42 equipes, di-
vididas em seis grupos de sete times cada
um. SAC e Elosport estão no Grupo 4, que
traz ainda o Cotia Futebol Clube, o
Desportivo Brasil Participações Ltda de
Porto Feliz, o Esporte Clube Primavera de
Indaiatuba e o Itapevi Futebol Clube. Na
primeira fase, os times de um mesmo gru-

Sumaré Atlético Clube estreia
em casa na Segunda Divisão

po se enfrentam em jogos de ida e volta e
os três melhores colocados avançam para
a segunda fase.

CENTRO ESPORTIVO

Para receber a temporada 2012 do Cam-
peonato Paulista da Segunda Divisão, a
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, em conjunto com a diretoria do
Sumaré Atlético Clube, vem trabalhando
para que o campo fique em plenas condi-
ções para receber as partidas oficiais. No
início de ano, o Centro Esportivo foi uma
das sedes da Copa São Paulo de Futebol
Júnior, ocasião que a Federação Paulista
parabenizou a Prefeitura pela qualidade do
gramado, apontado com um dos melhores
do interior paulista. Centro Esportivo está de cara nova e preparado para receber o Paulista da Série B-1

O Programa Municipal Anti-Drogas
(Promad), edição de 2012, inicia na pró-
xima segunda-feira (dia 19) seu calendá-
rio de aulas para o primeiro semestre nas
escolas municipais de Sumaré. O progra-
ma, parceria da Secretaria Municipal da
Educação e da Secretaria Municipal de
Segurança e Defesa Civil, atende crian-
ças do 5º ano do ensino fundamental. O
programa pretende contemplar 1225 cri-
anças até julho deste ano. As aulas são
administradas por uma equipe de guar-
das municipais (fardados), que como
multiplicadores aplicam o programa em
sala de aula com duração de 50 minutos -
uma vez por semana. De acordo com a
professora e coordenadora pedagógica,
Luciana Barbieri, o Promad cumpre o pa-
pel de prevenção, sendo uma medida efi-
ciente para avanços na segurança públi-
ca. "Programas como o Promad são efica-

Promad inicia programa de 2012
nas escolas municipais

zes porque se desenvolvem junto aos jovens
em uma importante parceria com as duas
secretarias", apontou. As escolas que serão
atendidas neste primeiro semestre são: EM
André Denadai; EM José de Anchieta; EMEF
Profª Anália de Oliveira Nascimento; EMEF
Profª Neusa de Souza Campos; EMEF Profª
Eliana Minchin Vaughan.

DESDE 2007

O Promad foi implantado em Sumaré
em 2007 e, desde então, formou mais de
4.500 mil jovens. É o único programa de
resistência às drogas criado e desenvolvi-
do exclusivamente dentro de uma Guarda
Municipal. Os cursos do Promad duram três
meses, com os alunos recebendo cartilha,
camiseta e certificado de conclusão. Ao fi-
nal, participam de uma formatura, com a
presença da comunidade e dos pais. Implantado em 2007, Promad já atendeu mais de 4500 jovens de Sumaré
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A Secretaria Municipal de Saúde de
Sumaré realizou na terça e quarta-feira
(dias 13 e 14) a integração dos novos pro-
fissionais concursados que trabalharão na
rede de Saúde. A capacitação  foi organi-
zada pelo Centro de Apoio a Educação
Permanente em Saúde (CAEPS) e acon-
teceu no Centro Administrativo de Nova
Veneza - avenida Brasil, 1.111, Parque
Seminário. Passaram pela capacitação
cerca de 60 dos 90 profissionais convo-

Servidores concursados são
convocados e participam de integração

cados que atuarão na Atenção Básica, Pron-
to Socorro Municipal, Ambulatório de Espe-
cialidades, CRESSER (Centro de Referên-
cia em Saúde Sexual e Reprodutiva), CAPS
(Centro de Apoio Psicossocial), SIADH (Ser-
viço de Internação e Atendimento Domicili-
ar Humanizado), entre outros departamen-
tos e serviços prestados pela
municipalidade. "Nosso objetivo é que os
novos funcionários conheçam os princípi-
os básicos do Sistema Único de Saúde

IGUALDADE

Depois da abertura da programação
do mês da mulher, dia 3, com a participa-
ção de cerca de 200 pessoas, a maioria
mulheres, em atividades informativas, de
serviços e culturais, ocorridas no Matão,
as ações prosseguem até o dia 31 de mar-
ço, em Sumaré.  Este ano, o mês da mu-
lher tem como lema: "A força da mulher
sumareense em busca da igualdade soci-
al". Os eventos são promovidos pela Pre-
feitura de Sumaré, por meio da
Coordenadoria da Mulher e o objetivo é
envolver as mulheres, de movimentos so-

Ações do mês da mulher
continuam até o dia 31

PROGRAMAÇÃO

17/03 (amanhã), das 8 às 12 horas. Local: EMEF Profª. Anália de Oliveira
Nascimento - R. Maria Conceição Rocha Ferras, 565 - Jd. Bom Retiro.Momento Cul-
tural: Apresentação Grupo de Dança CRASS Área Cura.

18/03/12 (domingo), 15 horas. Local: Salão da Comunidade Sebastião - R.
Engº. Jayme P. Uchoa Cintra (antiga rua 8), 1151- Jd. Calegari. Atividade: Encontro
com o Grupo de Mulheres.

23/03/12 (sexta-feira), das 8 às 12 horas. Local: EMEI do CAIC - R. Felix
Gomes dos Santos, 800 - Jd. Santa. Carolina. Espaço para as mulheres com infor-
mações, bancas, materiais educativos, apresentação cultural e sorteios.

30/03/12 (sexta-feira), as 19 horas- Local: R. Barão de Jaguará, nº. 704 - Centro
- Campinas.  Atividade Cultural com as (os) Trabalhadoras (es) da Construção Civil

31/03/12 (sábado) - SEMINÁRIO: Tema: Mulher e Mídia. Lema: O impacto dos
meios de comunicação na vida das mulheres. Das 14 às 17h30. Local: Centro Admi-
nistrativo Nova Veneza - Avenida Brasil, 1.111 - Jd. Seminário

(SUS) e como a rede de Saúde do Municí-
pio está estruturada. Esperamos que os
concursados se sintam acolhidos e tenham
compromisso com as propostas determina-
das pela secretaria", explicou a enfermeira
Carla Pavan, uma das capacitadoras da
integração. Passaram pela capacitação
enfermeiros; auxiliares e técnicos de enfer-
magem; cirurgiões dentista; odontopediatra;
auxiliares de recepção, entre outros cargos.
A Secretaria Municipal de Saúde informou,

por meio de nota oficial, que os trabalhos
transcorreram dentro do esperado e que
os novos profissionais serão
determinantes na prestação de serviços.
"Queremos que os profissionais conhe-
çam as propostas e os serviços da nossa
secretaria antes de chegarem às unida-
des. Esperamos que a nova equipe seja
humanizada para atender as pessoas que
utilizam nosso serviço de Saúde", infor-
mou a nota.

ciais, de comunidades, estudantes,
servidoras públicas e toda a sociedade,
apresentando a importância da participação
da mulher frente à sociedade.  Também
ocorrem  palestras em todos os CRASS
com o tema: "As conquistas e direitos ad-
quiridos, com coordenação da Secretaria
Municipal de Inclusão, Assistência e De-
senvolvimento Social (Siades), além de ati-
vidades nas Unidades Básicas de Saúde
(UBSs) e Postos de Saúde da Família
(PSFs), sob coordenação da Secretaria
Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 27/2012
Pregão Presencial nº 007/2012
Objeto: Aquisição de motosserras e acessórios
Licitação Tipo: Menor preço por item
Regime de Execução: Entrega Total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 29/03/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem ou pen drive pela empresa
interessada.
Pregoeira: Dra. Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo,
323 - Centro - Sumaré/SP, através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.
SUMARE, 15 DE MARÇO DE 2012

PAULO JORGE ZERAIK
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 28/2012
Pregão Presencial nº 008/2012
Objeto: Registro de preços para aquisição de troféus e medalhas.
Licitação Tipo: Menor preço por item
Regime de Execução: Execução parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 30/03/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem ou pen drive pela empresa
interessada.
Pregoeira: Dra. Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo,
323 - Centro - Sumaré/SP, através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.
SUMARE, 15 DE MARÇO DE 2012

PAULO JORGE ZERAIK
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 29/2012
Pregão Presencial nº 009/2012
Objeto: Registro de preços para aquisição de pacotes nutricionais para atendimento as famílias carentes.
Licitação Tipo: Menor preço por lote
Regime de Execução: Entrega parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 02/04/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem ou pen drive pela empresa
interessada.
Pregoeira: Dra. Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo,
323 - Centro - Sumaré/SP, através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.
SUMARE, 15 DE MARÇO DE 2012

PAULO JORGE ZERAIK
SECRETÁRIO SMARH
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”DIA D” A ação contra a dengue foi considerada um pontapé inicial na campanha que combate e controle da doença

Já disse o poeta: "quem sabe faz a
hora, não espera acontecer" e o município
de Sumaré leva a máxima a sério no com-
bate ao mosquito transmissor da dengue
com objetivo de diminuir risco de epide-
mia da doença. Anteontem, dia 14 de mar-
ço, durante todo o dia, sob supervisão de
equipes do Programa Municipal de Com-
bate à Dengue e coordenação da Supe-
rintendência Administrativa de Cidadania,
servidores de todas as Secretarias da Pre-
feitura de Sumaré e do Departamento de
Água e Esgoto (DAE) dedicaram pelo me-
nos dez minutos de seu tempo em funções
como verificar se seu local de trabalho e
nas suas imediações haviam criadouros do
mosquito Aedes aegypti. Desta forma, ain-
da lembrando o poeta, em escolas, ruas,
campos ou construções houve mobiliza-
ções com cada qual fazendo sua hora em
relação a importante tarefa de eliminar
criadouros. Mobilizações de estudantes em
semáforos, alguns deles caracterizados
como o mosquito da dengue e distribuindo
informativos sobre a doença; vistorias em
obras de casas populares; visitas em to-
das as repartições públicas, tanto do Paço

Sumaré faz ações contra a dengue PREVENÇÃO

Hoje, dia 16, a partir das 8h, ser-
vidores da Secretaria Municipal de Mo-
bilidade Urbana e Rural de Sumaré as-
sistirão a um vídeo sobre o mosquito
transmissor da doença e terão pales-
tra de profissionais da Vigilância
Epidemiológica, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, sobre como diminuir o
risco de transmissão da dengue com
o gesto simples de eliminar criadouros
do mosquito, que são objetos que po-
dem acumular água limpa, seja dentro
de casa, em quintais, nas ruas ou ter-
renos.  Na próxima semana, mais 300
bolsistas do Programa Pra Frente re-
ceberão informações semelhantes.

Estas são algumas das ativida-
des de prevenção, conscientização e
combate ao mosquito transmissor da
Dengue no município.

Ações contra
a dengue

continuam hoje

Municipal, como do Centro Administrativo
de Nova Veneza estiveram entre as ações,
que teve como fechamento uma palestra
para cerca de 300 bolsistas do Programa
Pra Frente. Entre os principais criadouros
do mosquito da dengue estão pratinhos que
ficam sob plantas caseiras, garrafas e latas
descobertas em quintais e terrenos, caixas
d´água destampadas, entre outros recipien-
tes que podem acumular água limpa.

O "Dia D" contra a dengue foi consi-

derado um pontapé inicial na campanha que
combate à doença, uma tarefa que deve ser
permanente. Todas as Secretarias recebe-
ram informações em vídeo sobre a doença
e como evitar a proliferação do mosquito e
a partir disso cada uma desenvolveu suas
ações internas. A definição pelo "Dia D"
ocorreu após uma série de reuniões com
representantes das diversas secretarias
sumareenses. Os encontros foram na Casa
da Cidadania Gustavo Neres Teixeira.

Trabalho de combate consiste na vistoria de casas realizada por agentes de saúde

Palestras e folhetos foram distribuídos no Dia D contra à Dengue

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº 031/2012
Concorrência nº 004/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada para Revitalização do Zoológico Municipal.
Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica
Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de execução: Empreitada preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 2.236.877,08.
Prazo de execução: Seis (06) meses.
Data limite para a realização da visita técnica: até 23 de abril de 2012, com agendamento
prévio através do telefone (19) 3873.6036 com a Arquiteta Cintia.
Data de entrega dos envelopes: 27 de abril de 2012 até as 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 27 de abril de 2012 as 09:15 horas.
Edital: O edital estará disponível a partir do dia 21/03/2012 e será fornecido mediante a
apresentação de um cd virgem pela empresa interessada.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antonio
Pereira de Camargo nº 323, Centro, Sumaré/SP, através do telefone (19) 3873.8110 ou fax
(19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 15 de março de 2012

PAULO JORGE ZERAIK
SECRETÁRIO SMARH
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